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REALIZAÇÕES 2021



PROGRAMA 100% EFICIENTE 
SISTEMA OSB 



O QUE É AVALIADO NO PROGRAMA 100% EFICIENTE?

• Regularidades jurídica, fiscal e trabalhista – condições para renovação anual da CERTIFICAÇÃO

DE FILIAÇÃO AO SISTEMA OSB

• Cadastro atualizado de associados, eleições, reuniões ordinárias e extraordinárias, parceiros, 

Programas, projetos, histórico de atividades de voluntárias(os)  

• Participação nas reuniões mensais do Sistema OSB

• Realização das capacitações internas do Sistema OSB

• Monitoramento de licitações 

• Monitoramento do Legislativo

• Realização de ações de Educação para a Cidadania

• Inovação: criação e implantação de Boas Práticas 

• Participação do Concurso de Boas Práticas do Sistema OSB

• Adoção de planejamento estratégico 

• Participação em eventos promovidos pelo Sistema OSB

• Elaboração, apresentação em evento público e divulgação de Relatórios Quadrimestrais.



O OSBI É O MELHOR DENTRE OS 150 OS DO BRASIL!



EVENTOS



155 EVENTOS 
VIRTUAIS  

REALIZADOS EM 
2021

• reuniões com MPMG, com Executivo, Legislativo, 

Secretários(as) municipais 

• reuniões de apresentação do OSBI e busca de parceria com 

faculdades, empresas

• reuniões internas do OSBI, do Sistema OSB, de capacitação 

da equipe, dos Grupos de Trabalho

• participação em eventos externos, congresso, apoio à  

elaboração de duas teses acadêmicas, seminários. 



1º ENCONTRO DOS(AS) ASSOCIADOS(AS) DO OSBI 



PALESTRA  
‘CIDADANIA: UM
EXERCÍCIO DIÁRIO’ 



PALESTRA CIDADANIA: UM EXERCÍCIO DIÁRIO 

DURAÇÃO: 90 minutos

PÚBLICO: mínimo de 30 pessoas OBJETIVO GERAL: Identificar a presença 
da política no cotidiano e reconhecer-se 
como cidadão de direitos e deveres, 
agente capaz de transformar a realidade 
social.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

A – O que é política? / B – Sobre o Brasil: 
República / Democracia / Presidencialismo 
/ Estado Federativo / Democracia 
Representativa / Estado Democrático de 
Direito / C – O que é cidadania? Direitos:  
Civis, Políticos, Sociais / Deveres / 
D – Impostos / E – O que é corrupção? 
Possíveis causas / O que você tem a ver 
com a corrupção? 

Para solicitar a palestra:
itabira@osbrasil.org.br ou 
pelos telefones 31 98799-0466 
e 31 3840-5533 

mailto:itabira@osbrasil.org.br


Foram 15 palestras para 775 pessoas!

TOTAL DE PALESTRAS REALIZADAS DE

AGOSTO/2018 A AGOSTO/2021:

42 PALESTRAS PARA 2.290 PESSOAS !!!

PALESTRAS

VIRTUAIS

REALIZADAS 

EM 2021 



SEMANA DA 
CIDADANIA 



EVENTO VIRTUAL  
REALIZADO 

DE 07 A 11.11.2021

3ª SEMANA DA CIDADANIA OSBI

TEMA: “CIDADANIA: UM EXERCÍCIO DIÁRIO” 

• Segunda – Somos seres políticos

• Terça – Todo o poder emana do povo

• Quarta – Esse direito é meu! 

• Quinta – “Com o olho do dono”

• Sexta – Condensado da palestra “Cidadania: um exercício diário”



MEDIDAS CONTRA 
CORRUPÇÃO EM 
ITABIRA



ACOMPANHAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS  “MEDIDAS CONTRA CORRUPÇÃO EM ITABIRA”

Regulamentação da Lei Federal Anticorrupção  PL 66/2019 ARQUIVADO, SOLICITADO DESARQUIVAMENTO EM MAR/20211ª

Discussão e aplicação de programas de integridade pelas empresas locais ou que aqui atuem2ª

Capacitação permanente dos servidores públicos municipais3ª

Inclusão e discussão dos temas ética, cidadania, controle social e PREVENÇÃO E COMBATE A CORRUPÇÃO nas escolas 
LEI MUNICIPAL 5.097 DE 15.01.2019 / AINDA NÃO IMPLEMENTADA NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 4ª

Instituição da Semana de Prevenção a Atos de Corrupção em Itabira    LEI MUNICIPAL 5.142 DE 04.07.20195ª

Exigência de programas de integridade efetivos para empresas que participem de contratações públicas de grande vulto 
e de que as movimentações financeiras decorrentes de contratos/licitações sejam feitas por TED/DOC6ª

Instituição do Conselho Municipal de Integridade e Prevenção à Corrupção   LEI MUNICIPAL 5.332 DE 05.11.20217ª

Instituição da obrigatoriedade de que cargos em comissão tenham número máximo e proporcional em relação ao 
número de efetivos e só sejam providos por meio de processo seletivo8ª

Criação e aplicação de código de ética pública para TODOS os agentes públicos municipais RESOLUÇÃO 3.453/2019 PARA 
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL/PREFEITURA E ADMINISTRAÇÃO INDIRETA AINDA NÃO CRIARAM SEUS CÓDIGOS9ª

Regulamentação de sindicância patrimonial de agentes públicos INDICAÇÃO 265/2019 ENCAMINHADA AO PREFEITO NA 
LEGISLATURA ANTERIOR / NÃO ATENDIDA10ª



LEI FEDERAL 13.460/2017



LEI 13.460/2017 

CÓDIGO DE DEFESA DO USUÁRIO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Vigente em 
todos os 

municípios 
brasileiros 

desde  
17.06.2019

Todos os usuários dos serviços públicos têm o direito constitucional de 
participar das ações do governo avaliando a qualidade dos serviços que 
lhe são oferecidos. 

O OSBI fará: 

– o monitoramento do cumprimento da Lei e 

– a divulgação permanente deste importante instrumento à população. 

Nestes termos, esta lei – também conhecida como Código de Defesa 
do Usuário do Serviço Público –, criou a figura de um novo SUJEITO 
DE DIREITOS, o USUÁRIO, o que representa um grande avanço no 
fortalecimento da democracia.



• 3 reuniões virtuais  com secretário de Governo, Ouvidor e secretário de Auditoria 
Interna e Controladoria para apresentação da metodologia de monitoramento do 
cumprimento da Lei e sugestão para a sua implementação no município

• Ofício à PMI com solicitação do PLANEJAMENTO DAS PROVIDÊNCIAS, RESPONDIDO

• A LEI FOI REGULAMENTADA NO MUNICÍPIO    pelo Decreto 1.644, de 22.11.2021.   

AÇÕES

DO OSBI

EM 2021



FORTALECIMENTO DA 
ECONOMIA LOCAL



PUBLICAÇÃO DOS AVISOS DE EDITAIS 

DA CÂMARA MUNICIPAL E DA PREFEITURA DE ITABIRA 

OBJETIVOS:

EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA
Despertar o interesse da população pelo 
exercício do controle social, publicando      
o que se compra no município,  como se 

compra, por quanto e quando se compra. 

AMBIENTE DE NEGÓCIOS
Incentivar a participação das empresas locais nas 
compras governamentais para: 
– geração de emprego e renda
– fortalecimento da economia local
– aumento do número de licitantes, possibilitando 
melhoria do preço final e dificultando a corrupção.



APOIO AOS 
CONSELHOS 
MUNICIPAIS 



APOIO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS 

JUSTIFICATIVA:  Os Conselhos Municipais são poderosos instrumentos de controle social, instituídos pela 

CF 1988. Compostos paritariamente por representantes do governo e da sociedade civil, 

possibilitam aos cidadãos participação ativa no processo de criação, implementação e fiscalização das 

políticas públicas municipais. 

Em Itabira existem 21 Conselhos ativos (dados julho/2021). 

“Todos eles atuam como poderosos instrumentos de controle social?”: a partir deste questionamento, o 

OSBI fará diagnóstico da organização e funcionamento de cada um deles e, de acordo com os resultados, 

oferecerá apoio aos Conselhos para que atuem “como poderosos instrumentos de controle social”. 

INICIALMENTE, ESTAMOS TRABALHANDO COM 6 CONSELHOS PILOTO.



Apresentação do  
OSBI e da 

metodologia do 
trabalho 

Apoio e 
acompanhamento 
da implementação 

das ações 

Compilação de todos os 
Diagnósticos e Propostas 
de Ação em documento 

único 

Entrega do 
documento aos 

agentes envolvidos

– Diagnóstico  
– Propostas de Ação 

Apresentação e 
discussão dos 

resultados com cada 
Conselho

– Questionário
– Entrevista  

– Análise Documental 

Apresentação do  
documento final aos 

Conselhos e à comunidade

AÇÕES DO OSBI 

Definição de agenda 
de implementação 

das ações 



ATUAÇÃO DO OSBI 

RESPONSABILIDADE

CONHECIMENTOCOMUNICAÇÃO

DIMENSÕES



TERMO DE 
COMPROMISSO 
COM A POPULAÇÃO 
DE ITABIRA



• Definição de indicadores referentes a proposições legislativas (34) –
projeto de lei, projeto de resolução, emenda à Lei Orgânica 
Municipal, indicação, requerimento – para o monitoramento de seu 
cumprimento.

• 2 reuniões virtuais com os 9 vereadores que assinaram o Termo para 
apresentar os 34 indicadores referentes a proposições legislativas.

AÇÕES

DO OSBI

EM 2021

VEREADORES 



ASSUMIU PROPÔS VOTOU ASSUMIU PROPÔS VOTOU ASSUMIU PROPÔS VOTOU ASSUMIU PROPÔS VOTOU ASSUMIU PROPÔS VOTOU ASSUMIU PROPÔS VOTOU ASSUMIU PROPÔS VOTOU ASSUMIU PROPÔS VOTOU ASSUMIU PROPÔS VOTOU

2. Registro de presença de vereadores(as) no fim das reuniões. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

3. Sanção administrativa para vereadores(as) ausentes do plenário no momento das votações, sem justificativa. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

4. Registro em ata dos votos favoráveis, das abstenções e justificativa do voto nas proposições apresentadas. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

5. Vedação do direito a voto aos ausentes do plenário durante as discussões das matérias, sem justificativa. sim sim sim sim não não sim sim sim

6. Alteração de horário da reunião ordinária semanal para o período noturno. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

11. Aumento do número de vereadores. sim sim sim sim sim sim sim sim não

12. Retorno da verba de gabinete ou criação de outras verbas acessórias ao subsídio dos vereadores(as). sim sim sim sim sim sim sim sim sim

13. Votação em projetos para os quais não tenha havido tempo suficiente para apreciar e conhecer o conteúdo. sim sim não sim sim sim sim sim sim

14. Votação em projetos com pedidos de urgência especial sem clara demonstração da natureza da urgência. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

15. Concessão de benefícios e compensações fora da capacidade orçamentária ou sem previsão legal de fonte. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

17. Revisão e adequação constantes das leis municipais às alterações nas leis federais e estaduais. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

20. Implantação do orçamento participativo. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

23. Acompanhamento da tramitação dos projetos de lei de sua autoria e divulgação à comunidade. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

25.1. Regulamentação da Lei Anticorrupção no município. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

25.2. Instituição do Conselho Municipal de Integridade e Prevenção à Corrupção. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

25.3. Instituição e aplicação do CÓDIGO DE ÉTICA PÚBLICA para TODOS os agentes públicos municipais. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

25.4. Instituição da exigência de Programa de Integridade/Compliance  para empresas locais ou que aqui atuem sim sim sim sim sim sim sim sim sim

25.5. Instituição de Programa de Integridade/Compliance  em TODOS os órgãos públicos municipais.        sim sim sim sim sim sim sim sim sim

26. Realização de comemoração após solenidade de entrega de honrarias. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

27. Fornecimento de lanche especial e diferenciado para vereadores(as). sim sim sim sim sim sim sim sim sim

30.  Limitação de número de cargos comissionados e proporcionalidade, nos órgãos públicos municipais. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

31. Redução do percentual de repasse do duodécimo à Câmara Municipal. sim sim não sim não não não sim não

34. Instituição de metodologia de fiscalização e monitoramento das licitações dos órgãos públicos municipais. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

36. Instituição de exigência de programas de integridade efetivos para empresas/contratações de grande vulto. sim sim sim sim não não sim sim sim

37. Criação de Comissão Temática Permanente de Controle e Fiscalização dos Atos do Poder Executivo. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

42. Aumento do número de assessores por vereador(a). sim sim sim sim sim sim sim sim sim
44. Vedação a empresas terceirizadas fornecedoras de contratar parentes de agentes políticos/até o 3º grau.                  sim sim sim sim não não sim não não

54. Instituição de regulamentação local de sindicância patrimonial de agentes públicos/evolução patrimonial. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

56. Regulamentação da comprovação de 'fins de interesse público' para diárias pagas, e prestação de contas. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

57. Instituição da obrigação do(a) vereador(a) devolver valor não gasto de diária, mediante comprovação. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

58. Instituição de acerto de valores, nos casos de divergência diárias/dias afastamento, a maior/a menor. sim sim sim sim sim sim sim sim sim

59. Afastamento mínimo de 45 dias antes do pleito para vereador candidato a cargo político estadual/federal. sim sim sim sim não não sim sim sim

60. Afastamento temporário de agente político, alvo de investigação pela CPL, até emissão de parecer final. sim sim sim sim não não sim sim sim

COMPROMISSOS
Neidson Freitas Sidney do Salão Tãozinho Leite Weverton VetãoBernardo Rosa Juber Madeira Júlio Contador Júlio do COMBEM Luciano Sobrinho

ASSUMIUPROPÔS VOTOU

2. Registro de presença de vereadores(as) no fim das reuniões. sim

3. Sanção administrativa para vereadores(as) ausentes do plenário no momento das votações, sem justificativa. sim

4. Registro em ata dos votos favoráveis, das abstenções e justificativa do voto nas proposições apresentadas. sim

5. Vedação do direito a voto aos ausentes do plenário durante as discussões das matérias, sem justificativa. sim

6. Alteração de horário da reunião ordinária semanal para o período noturno. sim

11. Aumento do número de vereadores. sim

12. Retorno da verba de gabinete ou criação de outras verbas acessórias ao subsídio dos vereadores(as). sim

13. Votação em projetos para os quais não tenha havido tempo suficiente para apreciar e conhecer o conteúdo. sim

COMPROMISSOS
NOME 



• Definição de indicadores referentes a Controle, Transparência e 
Gestão, considerando normativos, prazos legais, estrutura 
administrativa da Prefeitura (órgãos envolvidos)

A REALIZAR:

• Reunião com o prefeito para apresentar os indicadores, itens de 
verificação e itens de controle definidos para o monitoramento do 
cumprimento dos compromissos.

AÇÕES

DO OSBI

EM 2021 

PREFEITO



MONITORAMENTO 
DO LEGISLATIVO



– Produção legislativa

– Gastos com gabinetes

– Produtividade

– Utilização de diárias

– Uso de veículos

– Despesas diversas

– Recursos Humanos

MONITORAMENTO PERMANENTE, DESDE FEVEREIRO/2018



MONITORAMENTO 
DE LICITAÇÕES DO 
EXECUTIVO E DO 
LEGISLATIVO



EDITAIS E ADITIVOS  
ANALISADOS E 

MANIFESTAÇÕES DO OSBI 

JANEIRO A AGOSTO DE 2021

EXECUTIVO

• 44 processos analisados

• 26 pedidos de esclarecimentos

• 22 pedidos de impugnação

• 23 aditivos analisados

LEGISLATIVO

• 9 processos analisados

• 9 pedidos de esclarecimentos

• 2 pedidos de impugnação

• 1 aditivo analisado



PLANOS PARA 2022



ASSOCIADOS(AS)



META: AUMENTAR O NÚMERO ATUAL DE ASSOCIADOS(AS)

25 entidades 
associados 

institucionais

25 empresas 
associados 

mantenedores

23 pessoas físicas 
associados(as) 
contribuintes  

25 pessoas físicas 
associados(as) 
voluntários(as)  



ALGUMAS ATIVIDADES QUE PODERÃO SER DESENVOLVIDAS   
PELO OSBI, QUE DEPENDEM DE TERMOS MAIS VOLUNTÁRIOS(AS)

• Monitoramento do Executivo:

✓ Execução orçamentária

✓ Convênios

✓ Frota

✓ Almoxarifados

✓ Recursos Humanos

✓ Patrimônio/Prédios públicos  

✓ Transferências Voluntárias

✓ Processos judiciais contra órgãos públicos e gestores   

• Auditoria Pública na Saúde e Monitoramento de obras/serviços nos 

bairros (usuários e moradores dos bairros)

• Monitoramento da qualidade do asfalto (estudantes de Engenharia)



AÇÕES 
PREVISTAS

1. 2ª EDIÇÃO DA CAMPANHA “VEM COM A GENTE!”

2. PARCERIAS EM ANDAMENTO: para eventos de educação 

para a cidadania, projetos de extensão, palestras, captação de 

voluntários(as):

• Hospital Nossa Senhora das Dores

• FUNCESI

• Una Itabira

• SENAI



CONCURSO DE 
DESENHO E REDAÇÃO
EDIÇÃO 2022



CONCURSO DE DESENHO E REDAÇÃO 2022
TEMA: CONVERSANDO A GENTE SE ENTENDE

Publicação dos resultados:

OBJETIVO: despertar nos estudantes o 

interesse pelos temas relacionados ao 

controle social, ética e cidadania por 

intermédio do incentivo à reflexão e ao 

debate destes assuntos nos ambientes 

educacionais. Desenvolvido pela CGU 

desde 2007, são parceiros Sistema OSB 

(desde 2015) e Receita Federal.

PÚBLICO: todos os alunos das escolas 

públicas e privadas de Ensino 

Fundamental, Ensino Médio e EJA 

Educação de Jovens e Adultos, 

concorrendo nas categorias “Desenho” 

e “Redação”. 

Realização:

META: PARTICIPAÇÃO DE 100% DAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS  



OBSERVADOR MIRIM 



Inicialmente direcionado para as escolas públicas 
municipais, tem como objetivo introduzir no 
ambiente escolar temas como cidadania; direitos; 
deveres; responsabilidade individual e coletiva; 
ética; controle social; função social dos impostos. 

O programa será aplicado como piloto na Escola 
Municipal Dona Inês Tôrres, nas duas turmas de     
5º ano do ensino fundamental, no primeiro 
semestre  de 2022.



PROGRAMA           
TÔ DE OLHO!



PROGRAMA TÔ DE OLHO!

OBJETIVOS: 

• DESPERTAR na sociedade civil O INTERESSE pelo exercício do controle social 

tornando-a proativa no monitoramento dos gastos públicos

• ENSINAR, CAPACITAR os(as) interessados(as) para o exercício do controle social.  



A REALIZAR:

Captar 34 pessoas que atuarão como voluntários(as) do OSBI, em duplas.                
Cada dupla acompanhará a atuação de cada um dos 17 vereadores(a).                             
Para a execução do Programa, é condição a adesão de 34 voluntários(as) 

Os(as) voluntários(as) serão capacitados(as) para monitorar e registrar em planilhas: 

• gastos dos gabinetes 

• produção legislativa, produtividade individual dos vereadores(a), 
presença/ausência/permanência nas reuniões, votação 

• utilização de diárias                 

• uso de veículos, gastos com combustível 

• cumprimento dos compromissos assumidos/Termos propostos pelo OSBI.  

AÇÕES 

DO OSBI



MONITORAMENTO 
DA MERENDA 
ESCOLAR



MONITORAMENTO DA MERENDA ESCOLAR

OBJETIVO:

monitoramento das 
licitações para compras de 

insumos destinados à 
merenda escolar, visando  

garantir que os itens 
adquiridos sejam entregues 

nas escolas de acordo com as 
especificações e nível de 

qualidade exigidos, e dessa 
forma cheguem ao prato do 

aluno. 

AGENTES ENVOLVIDOS:

Secretaria Municipal de 
Educação, Setor de Compras 

da Prefeitura, Diretoria da 
escola definida como 
PILOTO, Merendeiras,  
Associações de Pais de 

Alunos, equipe do OSBI, 
Conselho de Alimentação 

Escolar, Conselho de 
Segurança Alimentar.

MONITORAMENTO DA 
CONFORMIDADE DO 

CONTRATO FIRMADO COM 
O FORNECEDOR:

- ao edital

- aos produtos recebidos na          
prefeitura

- aos produtos recebidos na 
escola

- à merenda servida aos(às) 
alunos(as). 



ACOMPANHAMENTO 
DAS REUNIÕES DAS 
COMISSÕES 
TEMÁTICAS 
PERMANENTES



JUSTIFICATIVA PARA O 
ACOMPANHAMENTO 

DAS REUNIÕES DE 
COMISSÕES 

PERMANENTES

Considerando as leis aprovadas pela Câmara Municipal 
de Itabira, e posteriormente sancionadas e promulgadas 
pelo prefeito, observa-se que algumas “PEGAM” e outras 
“NÃO PEGAM”.  

Para uma lei “PEGAR”, entendemos que um fator 
relevante é a participação popular nas reuniões das 
Comissões Temáticas Permanentes, nas quais são 
discutidos e definidos os projetos que irão para votação 
nas reuniões ordinárias da Câmara Municipal de Itabira.              
Ou seja, nessas reuniões é que “nascem” as leis. 



ANTES:

pelas  redes sociais do 
OSBI, chamamento para 

participação da 
comunidade, a partir da 
pauta das reuniões que é 

divulgada no site da 
Câmara.

DURANTE: 
acompanhamento 
presencial do OSBI 

utilizando-se de LISTA DE 
ITENS DE CONTROLE, 

inclusive verificação de 
presença dos vereadores(a) 

que, pelos temas dos 
projetos a serem 

apresentados e discutidos 
naquela reunião, deverão 

estar presentes.

DEPOIS: 

pelas  redes sociais do 
OSBI, chamamento  da 

comunidade para 
leitura da ata das 
reuniões, que é 

publicada no site da 
Câmara. 

MONITORAMENTO DAS REUNIÕES DAS COMISSÕES 
TEMÁTICAS PERMANENTES



ANÁLISE DA 
EFETIVIDADE DAS 
LEIS MUNICIPAIS



ANÁLISE DA EFETIVIDADE DAS LEIS MUNICIPAIS 

JUSTIFICATIVA: 

O OSBI iniciou o acompanhamento da produção legislativa em janeiro de 2018. Além da verificação 
da QUANTIDADE dos projetos de lei aprovados pelos vereadores, percebeu-se a necessidade de 
também avaliar a QUALIDADE destes projetos apresentados, principalmente quanto ao aspecto 
EFETIVIDADE da LEI MUNICIPAL em que o projeto possivelmente se transformou, depois de 
sancionado e promulgado pelo prefeito. 

O município de Itabira possui 5.329 leis municipais (dados de 28.10.2021 site PMI). Nosso trabalho 
será verificar se cada lei municipal existente SAIU DO PAPEL, ou seja, se a lei “PEGOU” ou “NÃO 
PEGOU”. 



PROJETOS DE LEI APROVADOS – AUTORIA DOS VEREADORES
2017 A 2020

• a

50
43 40 46

179

35
26 31

45

137

15 17
9

1

42

2017 2018 2019 2020 TOTAL

Total de Projetos

Nome de rua, data
comemorativa,
utililidade pública
Outros Projetos



A REALIZAR:

Buscar cooperação técnica das faculdades de Direito locais pois, para a execução do Programa,     
é condição a adesão de 20 estudantes voluntários(as).                          

ETAPAS DO TRABALHO:

• CATEGORIZAR as leis municipais do ano de 2018 (piloto) por matéria, para conhecer 
as temáticas mais comuns 

• QUESTIONAR o Executivo sobre a efetividade de cada lei

• AGRUPAR as leis analisadas segundo os critérios efetividade, relevância, conhecimento 
da população acerca de cada normativo, dentre outros

• ENCAMINHAR ações, de acordo com os resultados da análise:

– aos órgãos públicos (efetivação, DIVULGAÇÃO, revogação)

– aos públicos mais diretamente interessados na efetivação das leis

– aos vereadores(a) autores(a) dos projetos de lei.

AÇÕES 

DO OSBI

EXCELENTE OPORTUNIDADE PARA 

ESTUDANTES DO CURSO DE DIREITO!!! 



@observatoriosocialdeitabira

@osb-itabira

@osbitabira

www.itabira.osbrasil.org.br

(31) 3840-5533 

itabira@osbrasil.org.br

FAÇA A DIFERENÇA.
VEM COM A GENTE!

(31) 98799-0466
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